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LEI COMPLEMENTAR N.º 258/2025. 
DE 18 DE MARÇO DE 2025. 

 
 
 
SÚMULA: “Altera dispositivos legais constantes 
nas Leis Complementares n. 47/2011 e 
158/2017, conforme específica e confere outras 
providências”. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
 
Art. 1° Altera a redação do artigo 19, da Lei Complementar n. 47, de 1º de dezembro 
de 2011, alterado pela Lei Complementar n. 212, de 07 de julho de 2022, passando 
a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 19. Compete à Secretaria Municipal de Obras Públicas o planejamento 
operacional e a execução, por adjudicação dos outros órgãos de governo, por 
administração direta ou através de terceiros, das obras públicas e próprios 
municipais, abrangendo construções, reformas e reparos; a execução de limpeza, 
conservação e obras em logradouros e terrenos públicos; a execução de obras de 
manutenção, limpeza e preservação de fundos de vales; a abertura, manutenção e 
limpeza de vias públicas, do passeio e adjacentes, assim como de rodovias 
municipais; o controle e execução dos serviços de sinalização urbana; a 
administração dos meios de transporte interno da Prefeitura, compreendendo 
operação, controle e manutenção da frota de veículos leves; a normatização do 
controle, manutenção e uso da frota de máquinas, equipamentos e veículos 
pesados; o controle e fiscalização da frota locada; o desenvolvimento de projetos e a 
execução de obras de pavimentação, construção civil, drenagem, calçamento; 
fiscalização, acompanhamento e opinativo com relação aos planos comunitários de 
pavimentação; a conservação, a emissão de pareceres técnicos na área de sua 
competência; e a execução de outras atividades correlatas determinadas ou exigidas 
pela gestão pública. 
 
(...)”. 

 
 
Art. 2º Altera a redação da Seção XII e do artigo 21, ambos, da Lei Complementar n. 
47, de 1º de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n. 213, de 12 de 
julho de 2022, passando a vigorar com o seguinte texto: 
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“(...). 
 

Seção XII 
Da Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana 

 
Art. 21. Compete à Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana o 
desenvolvimento de ações e a implantação de mecanismos na área de segurança 
pública, visando maior proteção e melhor qualidade de vida à população; a proteção 
de bens, serviços e instalações municipais; a manutenção da ordem e da segurança 
pública, em articulação com os Governos Estadual e Federal; coordenar e aprimorar 
as ações da Guarda Municipal; Propiciar a atuação conjunta da Guarda Municipal na 
esfera da fiscalização de trânsito; promoção de medidas relativas à defesa civil da 
população contra calamidades; articular e executar ações integradas com as demais 
secretarias e entidades Municipais, Estaduais e Federais, bem como com as 
instituições da sociedade civil nas temáticas de prevenção ao uso indevido de 
substâncias psicoativas; promover a reinserção de usuários e dependentes; formar 
rede de colaboração social em busca da redução do tráfico, coordenando as 
atividades de todas as instituições do gênero, objetivando a diminuição dos índices 
de violência e o fortalecimento da cidadania e da qualidade de vida no Município; o 
planejamento, a regulamentação, o gerenciamento e a fiscalização do trânsito, na 
área de circunscrição do Município, nos termos e condições da legislação aplicável à 
matéria; realizar a gestão do Fundo Municipal de Trânsito; a implantação e 
manutenção do sistema de sinalização, controle e apoio do trânsito; a execução de 
atividades destinadas a garantir a circulação de pessoas, veículos, animais e 
mercadorias, no território do Município, dentro de condições adequadas de fluidez, 
segurança, acessibilidade e qualidade de vida; a proposição e a implantação de 
políticas de educação para a segurança do trânsito, bem como a articulação com o 
órgão de educação do Município para o estabelecimento de encaminhamento 
metodológico em educação para o trânsito; fazer o planejamento, a regulamentação, 
o gerenciamento e a fiscalização do trânsito, na área de circunscrição do Município, 
nos termos e condições da legislação aplicável à matéria; fazer a implantação e 
manutenção do sistema de sinalização, controle e apoio do trânsito; observar e fazer 
cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 
executar atividades destinadas a garantir a circulação de pessoas, veículos, animais 
e mercadorias, no território do Município, dentro de condições adequadas de fluidez, 
segurança, acessibilidade e qualidade de vida; fazer a proposição e a implantação 
de políticas de educação para a segurança do trânsito, bem como a articulação com 
o órgão de educação do Município para o estabelecimento de encaminhamento 
metodológico em educação para o trânsito; implantar, manter e operar sistema de 
estacionamento rotativo pago nas vias; promover e participar de projetos e 
programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN; implementar e administrar o plano de sinalização de 
trânsito e mobilidade urbana; fiscalizar o nível de emissão de ruídos produzidos 
pelos veículos automotores; ser responsável pela Chefia do Posto de Trânsito com a 
finalidade de fazer a orientação e prestar informações relativo à área de veículos, 
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“(...). 
 

Seção XII 
Da Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana 

 
Art. 21. Compete à Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana o 
desenvolvimento de ações e a implantação de mecanismos na área de segurança 
pública, visando maior proteção e melhor qualidade de vida à população; a proteção 
de bens, serviços e instalações municipais; a manutenção da ordem e da segurança 
pública, em articulação com os Governos Estadual e Federal; coordenar e aprimorar 
as ações da Guarda Municipal; Propiciar a atuação conjunta da Guarda Municipal na 
esfera da fiscalização de trânsito; promoção de medidas relativas à defesa civil da 
população contra calamidades; articular e executar ações integradas com as demais 
secretarias e entidades Municipais, Estaduais e Federais, bem como com as 
instituições da sociedade civil nas temáticas de prevenção ao uso indevido de 
substâncias psicoativas; promover a reinserção de usuários e dependentes; formar 
rede de colaboração social em busca da redução do tráfico, coordenando as 
atividades de todas as instituições do gênero, objetivando a diminuição dos índices 
de violência e o fortalecimento da cidadania e da qualidade de vida no Município; o 
planejamento, a regulamentação, o gerenciamento e a fiscalização do trânsito, na 
área de circunscrição do Município, nos termos e condições da legislação aplicável à 
matéria; realizar a gestão do Fundo Municipal de Trânsito; a implantação e 
manutenção do sistema de sinalização, controle e apoio do trânsito; a execução de 
atividades destinadas a garantir a circulação de pessoas, veículos, animais e 
mercadorias, no território do Município, dentro de condições adequadas de fluidez, 
segurança, acessibilidade e qualidade de vida; a proposição e a implantação de 
políticas de educação para a segurança do trânsito, bem como a articulação com o 
órgão de educação do Município para o estabelecimento de encaminhamento 
metodológico em educação para o trânsito; fazer o planejamento, a regulamentação, 
o gerenciamento e a fiscalização do trânsito, na área de circunscrição do Município, 
nos termos e condições da legislação aplicável à matéria; fazer a implantação e 
manutenção do sistema de sinalização, controle e apoio do trânsito; observar e fazer 
cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 
executar atividades destinadas a garantir a circulação de pessoas, veículos, animais 
e mercadorias, no território do Município, dentro de condições adequadas de fluidez, 
segurança, acessibilidade e qualidade de vida; fazer a proposição e a implantação 
de políticas de educação para a segurança do trânsito, bem como a articulação com 
o órgão de educação do Município para o estabelecimento de encaminhamento 
metodológico em educação para o trânsito; implantar, manter e operar sistema de 
estacionamento rotativo pago nas vias; promover e participar de projetos e 
programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN; implementar e administrar o plano de sinalização de 
trânsito e mobilidade urbana; fiscalizar o nível de emissão de ruídos produzidos 
pelos veículos automotores; ser responsável pela Chefia do Posto de Trânsito com a 
finalidade de fazer a orientação e prestar informações relativo à área de veículos, 
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realizar o procedimento de recepção e da montagem dos processos da área de 
veículos, realizar vistorias em veículos automotores e similares para instrução de 
processos da respectiva área, fazer o encaminhamento dos veículos com indícios de 
adulteração para laudo pericial, fazer o encaminhamento de todos os processos 
pertinentes à área de veículos, quando instituído tal serviço pelo Posto, para as 
Circunscrições Regionais de Trânsito (CIRETRAN), dar cumprimento aos convênios 
e acordos celebrados com o DETRAN/PR; executar a conservação, controle e 
administração do terminal de transporte de passageiros e dos pontos de ônibus; 
implementar e administrar as concessões, permissão e autorização do transporte 
público municipal de passageiros e outras, conforme legislação vigente;o estudo 
tarifário dos transportes públicos;a fiscalização e avaliação dos padrões de 
qualidade e de segurança do setor do transporte público; realizar o procedimento da 
guarda de documentos, materiais de segurança e outros equipamentos sob sua 
responsabilidade e a execução de outras atividades correlatas determinadas ou 
exigidas pela gestão pública. 
 
(...)”. 

 
Art. 3º Altera o Anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1º de dezembro de 2011, 
alterado pela Lei Complementar n. 158, de 20 de dezembro de 2017, passando a 
vigorar com a redação nos termos dispostos no Anexo I, desta Lei Complementar. 
 
Art. 4º Incluí o Anexo XVI no bojo da Lei Complementar n. 47, de 1º de dezembro de 
2011, passando a vigorar com a redação nos termos do dispostos no Anexo II, desta 
Lei Complementar. 
 
Art. 5º Altera a redação dos parágrafos 1º, 2º e 3º, bem como do caput do artigo 9º, 
da Lei Complementar n. 47, de 1º de dezembro de 2011, alterado pela Lei 
Complementar n. 158, de 20 de dezembro de 2017, passando a vigorar com o 
seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 9º A Estrutura Administrativa dos Órgãos de Natureza Instrumental e dos 
Órgãos de Natureza Substantiva, constantes no Anexo XIV desta Lei Complementar, 
referente aos cargos em comissão, serão também compostas pelas Funções 
Gratificadas nos termos do anexo XVI, desta Lei Complementar, sendo elas: 
Coordenação/Assessoria I, Coordenação/Assessoria II, Coordenação Técnica, 
Assessoria Técnica de Comissões, Assessoria Administrativa de Comissões, Chefia 
de Divisão e Chefia de Seção. 
 
§ 1º A designação das funções gratificadas serão realizadas por ato do Executivo 
Municipal. 
 
§ 2º As funções gratificadas serão exercidas, exclusivamente, por servidores do 
quadro efetivo do Executivo Municipal. 
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§ 3º Pelo exercício da função de: 
 
I - Coordenação/Assessoria I ou Chefia de Divisão, o servidor fará jus à gratificação 
de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo; 

 
II - Coordenação/Assessoria II ou Chefia de Seção, o servidor fará jus à gratificação 
de 26% (vinte e seis por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo; 
 
III - Coordenação Técnica, o servidor fará jus à gratificação de 28,00 (vinte e oito) 
UFM; 
 
IV - Assessoria Técnica de Comissões, o servidor fará jus à gratificação de 22,00 
(vinte e dois) UFM; 
 
V - Assessoria Administrativa de Comissões, o servidor fará jus à gratificação de 
17,00 (dezessete) UFM. 
 
(...)”. 
 
Art. 6º Revoga o artigo 28, e seu parágrafo único, no bojo da Lei Complementar n. 
47, de 1º de dezembro de 2011. 
 
Art. 7º Esta Lei Complementar poderá ser regulamentada, naquilo que couber, 
através de Decreto do Executivo Municipal. 
 
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de março de 2025. 
 
 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2025.03.18 17:00:50 -03'00'
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ANEXO I - LEI COMPLEMENTAR N. 258/2025. 

 
ANEXO XIV 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

     
ÓRGÃO CARGO QTDE SIMBOLOGIA 

Órgãos de 
Competência 

Autônoma 

Unidade do Controle 
Interno Coordenador Geral do Controle Interno 001 CGCI 

Conselho Tutelar Conselheiro Tutelar 005 CT 

Órgãos de Natureza 
Instrumental 

Gabinete do Prefeito 

Chefe de Gabinete 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 002 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Procuradoria Geral do 
Município 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Governo 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 001 AC IV 

Secretaria Municipal 
de Finanças 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 002 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 002 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 001 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 
Secretaria Municipal Secretário Municipal 001 SM 
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de Administração Diretor Geral 001 DG 

Diretor Setorial de Compras e Licitação 001 DS 

Diretor de Área 003 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 002 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 003 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 003 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 005 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 004 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 006 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 004 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 010 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 009 AC V 

Secretaria Municipal 
de Educação 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 003 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 002 AC II 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 003 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 003 AC V 

Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 002 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 003 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 003 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 003 AC V 

Secretaria Municipal 
de Urbanismo 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 
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de Administração Diretor Geral 001 DG 

Diretor Setorial de Compras e Licitação 001 DS 

Diretor de Área 003 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 002 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 003 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 003 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 005 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 004 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 006 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 004 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 010 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 009 AC V 

Secretaria Municipal 
de Educação 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 003 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 002 AC II 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 003 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 003 AC V 

Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 002 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 003 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 003 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 003 AC V 

Secretaria Municipal 
de Urbanismo 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 
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Assessor Técnico IV e Coordenador IV 001 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Obras Públicas 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 003 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 003 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 002 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 004 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 002 DA 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 002 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Defesa Social e 

Mobilidade Urbana 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 004 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 002 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 003 AC V 

Secretaria Municipal 
de Planejamento 

Urbano 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 002 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 002 DA 

Diretor de Suporte 001 DS 

Assessor Técnico I e Coordenador I 002 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 002 AC II 



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

Assessor Técnico III e Coordenador III 004 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 002 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 002 AC V 

Secretaria Municipal 
de Trabalho, Emprego 

e Renda 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 002 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 003 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 002 AC V 

Secretaria Municipal 
de Cultura 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e 

Juventude 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 002 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 002 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 005 AC V 

Secretaria Municipal 
de Habitação 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 002 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
da Mulher 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 003 AC IV 
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Assessor Técnico III e Coordenador III 004 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 002 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 002 AC V 

Secretaria Municipal 
de Trabalho, Emprego 

e Renda 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 002 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 003 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 002 AC V 

Secretaria Municipal 
de Cultura 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e 

Juventude 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico I e Coordenador I 001 AC I 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 002 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 002 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 005 AC V 

Secretaria Municipal 
de Habitação 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 002 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
da Mulher 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 003 AC IV 
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Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Secretaria Municipal 
de Comunicação Social 

Secretário Municipal 001 SM 

Diretor Geral 001 DG 

Diretor de Área 001 DA 

Assessor Técnico II e Coordenador II 001 AC II 

Assessor Técnico III e Coordenador III 001 AC III 

Assessor Técnico IV e Coordenador IV 001 AC IV 

Assessor Técnico V e Coordenador V 001 AC V 

Órgãos da 
Administração 

Indireta 

Companhia de 
Desenvolvimento de 
Fazenda Rio Grande - 

CODEF 

Legislação específica 

 
Instituto de 

Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande 

- Fazprev 

Legislação específica 

 

 

 
Autarquias, Fundações 

de Direito 
Público/Privado e 

Sociedades de 
Economia Mista 

Legislação específica  

(...). 
 
 

ANEXO II - LEI COMPLEMENTAR N. 258/2025. 
 

ANEXO XVI 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

   
ÓRGÃO CARGO QTDE 

Unidade do Controle Interno Coordenação/Assessoria I 003 

Gabinete do Prefeito Coordenação/Assessoria I 001 

Procuradoria Geral do 
Município 

Coordenação/Assessoria I 008 

Coordenação/Assessoria II 003 

Secretaria Municipal de 
Governo 

Coordenação/Assessoria I 003 

Coordenação/Assessoria II 001 

Secretaria Municipal de 
Finanças 

Coordenação/Assessoria I 009 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 005 
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Coordenação Técnica 001 

Secretaria Municipal de 
Administração 

Coordenação/Assessoria I 032 

Chefia de Divisão 008 

Coordenação/Assessoria II 014 

Coordenação Técnica 003 

Assessoria Técnica de Comissões 003 

Assessoria Administrativa de Comissões 006 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coordenação/Assessoria I 019 

Chefia de Divisão 014 

Coordenação/Assessoria II 027 

Chefia de Seção 025 

Coordenação Técnica 003 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Coordenação/Assessoria I 008 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 043 

Coordenação Técnica 002 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Coordenação/Assessoria I 003 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 010 

Chefia de Seção 005 

Secretaria Municipal de 
Urbanismo 

Coordenação/Assessoria I 009 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 009 

Coordenação Técnica 002 

Secretaria Municipal de Obras 
Públicas 

Coordenação/Assessoria I 011 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 021 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e 

Turismo 

Coordenação/Assessoria I 002 

Chefia de Divisão 001 

Coordenação/Assessoria II 001 

Coordenação Técnica 001 

Secretaria Municipal de 
Defesa Social e Mobilidade 

Urbana 

Coordenação/Assessoria I 008 

Chefia de Divisão 008 

Coordenação/Assessoria II 010 

Chefia de Seção 017 
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Coordenação Técnica 001 

Secretaria Municipal de 
Administração 

Coordenação/Assessoria I 032 

Chefia de Divisão 008 

Coordenação/Assessoria II 014 

Coordenação Técnica 003 

Assessoria Técnica de Comissões 003 

Assessoria Administrativa de Comissões 006 

Secretaria Municipal de Saúde 

Coordenação/Assessoria I 019 

Chefia de Divisão 014 

Coordenação/Assessoria II 027 

Chefia de Seção 025 

Coordenação Técnica 003 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Coordenação/Assessoria I 008 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 043 

Coordenação Técnica 002 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Coordenação/Assessoria I 003 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 010 

Chefia de Seção 005 

Secretaria Municipal de 
Urbanismo 

Coordenação/Assessoria I 009 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 009 

Coordenação Técnica 002 

Secretaria Municipal de Obras 
Públicas 

Coordenação/Assessoria I 011 

Chefia de Divisão 004 

Coordenação/Assessoria II 021 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e 

Turismo 

Coordenação/Assessoria I 002 

Chefia de Divisão 001 

Coordenação/Assessoria II 001 

Coordenação Técnica 001 

Secretaria Municipal de 
Defesa Social e Mobilidade 

Urbana 

Coordenação/Assessoria I 008 

Chefia de Divisão 008 

Coordenação/Assessoria II 010 

Chefia de Seção 017 
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Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano 

Coordenação/Assessoria I 004 

Coordenação/Assessoria II 001 

Coordenação Técnica 001 

Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente 

Coordenação/Assessoria I 005 

Chefia de Divisão 002 

Coordenação/Assessoria II 001 

Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda 

Coordenação/Assessoria I 004 

Chefia de Divisão 006 

Coordenação/Assessoria II 008 

Secretaria Municipal de 
Cultura 

Coordenação/Assessoria I 003 

Chefia de Divisão 001 

Coordenação/Assessoria II 003 

Chefia de Seção 001 

Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude 

Coordenação/Assessoria I 002 

Chefia de Divisão 005 

Coordenação/Assessoria II 011 

Chefia de Seção 002 

Secretaria Municipal de 
Habitação 

Coordenação/Assessoria I 002 

Coordenação/Assessoria II 003 

Secretaria Municipal da 
Mulher 

Coordenação/Assessoria I 002 

Coordenação/Assessoria II 002 

Coordenação Técnica 003 

Secretaria Municipal de 
Comunicação Social 

Coordenação/Assessoria I 001 

Coordenação/Assessoria II 001 
Companhia de 

Desenvolvimento de Fazenda 
Rio Grande - CODEF 

Legislação específica 

Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio 

Grande - Fazprev 
Legislação específica 

Autarquias, Fundações de 
Direito Público/Privado e 

Sociedades de Economia Mista 
Legislação específica 

(...)”. 

 
 


